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PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS
Gabinete do Prefeito
Gestão 2021-2024



PROJETO DE LEI Nº. 024/2021



SÚMULA: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A PROMOVER A PRORROGAÇÃO NA DATA DE VENCIMENTO DO IPTU EXERCÍCIO 2021, DEVIDO A CRISE ECONÔMICA OCASIONADA PELA COVID-19, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JULIO CESAR DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Apiacás, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e ainda com fulcro na Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e Ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Artigo 1º. Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a prorrogar os vencimentos do IPTU exercício 2021 para o final dos meses de julho, agosto, setembro e outubro, bem como manter o desconto de 10% (dez por cento) no pagamento do IPTU 2021, parcela única à vista, com vencimento para 30 de julho de 2021.

Artigo 2º. Fica autorizado o Poder Executivo Municipal realizar parcelamento do IPTU 2021, pelo valor principal sem descontos em até 04 (quatro) vezes com os vencimentos em: 30/07/2021, 30/08/2021, 30/09/2021, 30/10/2021.

Artigo 3º. A Lei de Diretrizes Orçamentária LDO-2021, já previu no Anexo das Metas Fiscais a renúncia de receita no montante de R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais) para atender à essa previsão legal.

Artigo 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 


Gabinete do Prefeito de Apiacás/MT, em 05 de abril de 2021.




JULIO CESAR DOS SANTOS
Prefeito Municipal




JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI 024/2021.


Senhor Presidente,

Senhores(as) Vereadores(as) 


Encaminhamos para apreciação de Vossas Excelências o Projeto de Lei anexo, que autoriza o poder executivo municipal a prorrogar os vencimentos do IPTU exercício 2021 para o final dos meses de julho, agosto, setembro e outubro, bem como manter o desconto de 10% (dez por cento) no pagamento do IPTU 2021, parcela única à vista, com vencimento para 30 de julho de 2021.

Considerando o atual cenário econômico que estamos vivendo, devido a crise causada pela covid-19 em nosso município, faz-se necessário que o poder público ajude naquilo que for possível dentro da legalidade, não só a saúde mais também toda população de Apiacás que passa por uma situação financeira desfavorável.

Ante que todos se perguntem por que o município não aplica a isenção para todos os contribuintes sobre o IPTU exercício 2021, desde já explico que todos devem saber que apesar de estarmos enfrentando um período difícil com a pandemia, devemos seguir estritamente os regramentos legais no sentido de não abrir mão ou renunciar qualquer tipo de receita, sob pena de responder por improbidade administrativa além das outras penalidades aplicadas pelo Tribunal de Contas do Estado.

Portanto uma das saídas encontradas pela equipe técnica da prefeitura foi a possibilidade de prorrogar o vencimento do IPTU exercício 2021 para os meses subseqüentes dispostos nos artigos 1º e 2º do presente projeto de lei.
 
Diante do exposto, apresentamos o referido Projeto de Lei, para que seja apreciado em regime de urgência urgentíssima e colha a aprovação unânime dessa Colenda Corte de Vereadores.

Reiteramos a Vossas Excelências votos de estima e apreço.

Gabinete do Prefeito de Apiacás MT, em 05 de abril de 2021.
 


JULIO CESAR DOS SANTOS
Prefeito Municipal
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